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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 003/2018 
Processo n.º: 006 – PE 02/2018 
Assunto: Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei n.º 02/2018, visa acrescentar o 
inciso XIII ao artigo 8º, revogar o inciso VII do artigo 16 e o inciso VI do parágrafo único 
do artigo 16, da Lei n.º 5.115/2009, que reorganiza e consolida a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal. 

A mensagem justificativa informa que, quando da reforma administrativa, 
planejava-se a implantação da Guarda de Trânsito e Segurança junto à Secretaria 
Municipal de Obras Públicas (SMOP), juntamente com o Serviço da Guarda Municipal, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração (SMAD). Ocorre que, após alterações 
em suas atribuições, a Guarda Municipal passou a operar como Guarda de Trânsito e 
Segurança junto à SMOP, não havendo mais sentido em manter a previsão inicial de 
existência de duas unidades administrativas distintas lotadas em diferentes secretarias 
municipais. Assim, optou-se pela extinção do Serviço da Guarda Municipal junto à SMAD, 
deslocando-se a competência do exercício de vigilância aos próprios municipais para a 
unidade da Guarda de Trânsito e Segurança, vinculado à SMOP. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 06 de fevereiro de 2018. 
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